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10. Estática e dinâmica dos Fluídos
11. Introdução á Termodinâmica
12. Carga Elétrica e Campo Elétrico
13. Lei de Gauss
14. Potencial Elétrico
15. Capacitores e Dielétricos
16. Corrente e resistência elétrica
17. Circuitos de corrente contínua
18. Campo Magnético
19. Indução eletromagnética
20. Indutância
21. Corrente alternada
22. Ondas eletromagnéticas
23. Óptica
24. Introdução à Mecânica Quântica
25. Relatividade
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CAMPUS DE JABOTICABAL

FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS E 
VETERINÁRIAS
 EDITAL 222/2009-STDARH. - Convocação para a Prova 

Didática.
O Diretor da FCAV - Câmpus de Jaboticabal, nos termos do 

item 10.5. do Edital de Abertura de Inscrições 210-2009-STDA-
RH, CONVOCA os candidatos inscritos no concurso público de 
Provas e Títulos para preenchimento de 1 função de PROFESSOR 
SUBSTITUTO, em caráter emergencial para atender excepcional 
interesse público, em 24 horas semanais de trabalho, sob o regi-
me jurídico da CLT e Legislação Complementar, no conjunto de 
disciplinas Biologia Celular; Genética Aplicada, para o período 
relativo ao 1º semestre letivo de 2010, junto ao Departamento 
de Biologia Aplicada à Agropecuária, para a PROVA DIDÁTICA 
que será realizada em dia, horário e local abaixo especificados.

Os candidatos deverão atentar para as seguintes instruções:
Comparecer ao local da prova, no horário estabelecido, 

munido do documento original de identidade;
Somente será admitido à prova, o candidato que exibir, no 

ato, documento hábil de identidade;
Não haverá segunda chamada para a prova, seja qual for 

o motivo alegado, importando a ausência do candidato, na sua 
eliminação do concurso público.

LOCAL: FCAV - CÂMPUS DE JABOTICABAL - UNESP
ENDEREÇO: Via de Acesso Prof. Paulo Donato Castellane, s/

nº - Zona Rural
PRÉDIO: Departamento de Biologia Aplicada à Agropecuária
DIA: 4-1-2010
8h30min - Sorteio do Ponto
DIA: 5-1-2010
8h30min - Início da Prova Didática
CANDIDATOS INSCRITOS
NOME - RG.
Luciene Melo Coelho - M-6.229.704
Fernanda Alves Cangerana Pereira - 17.862.542-5
Tatiane Vicente Baitala - 6.089.105-2-PR
Jackson Antônio Marcondes de Souza - 23.777.156-1
Proc. 3892/09-FCAV.

CAMPUS DE RIO CLARO

INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS E CIÊNCIAS 
EXATAS
CAMPUS DE RIO CLARO
Instituto de Geociências e Ciências Exatas
Comunicado
A Diretoria do Instituto de Geociências e Ciências Exatas, 

Campus de Rio Claro, torna público o resultado final do Con-
curso Público de Provas e Títulos para preenchimento de um 
emprego público de Professor Assistente Doutor, em Regime de 
Dedicação Integral à Docência e a Pesquisa (RDIDP), no conjunto 
de disciplinas “Estrutura de Dados I e II”, junto ao Departamen-
to de Estatística, Matemática Aplicada e Computação deste 
Instituto, objeto do edital 45/2009-STDARH/IGCE/CRC, realizado 
nos dias 14 e 15.12.2009, conforme segue:

Candidato - RG - média final - classificação
Flavia Linhalis - 1.309.270 - 8,27 - 1º
Leandro Alves Neves - 25.510.958-1 - 7,48- 2º
Fábio Roberto Chavarette- 18.898.113-5 - 5,26 - reprovado
O candidato Alberto Alexandre Assis Miranda não compare-

ceu para o inicio do concurso
Caberá recurso à Congregação, sob os aspectos legal e 

formal, no prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data 
desta publicação.

CAMPUS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS, LETRAS E CIÊNCIAS 
EXATAS
Deliberação da Congregação, de 14 de dezembro de 2009.
Homologando o Concurso Público de Títulos e Provas para 

a obtenção do Título de “Livre-Docente em Lexicografia e Lexi-
cologia”, junto ao Departamento de Letras Modernas, realizado 
nos dias 09, 10 e 11 de dezembro de 2009. Candidata aprovada: 
Doutora Cláudia Zavaglia, RG 16.445.313, nota final 9,9 (nove 
inteiros e nove décimos). Proc. nº 1340/2008-CSJRP

Deliberação da Congregação, de 14 de dezembro de 2009.
Homologando o Concurso Público de Títulos e Provas 

para a obtenção do Título de “Livre-Docente em Zoologia de 
Invertebrados e Análise Filogenética em Dados de Comporta-
mento Animal”, junto ao Departamento de Zoologia e Botânica, 
realizado nos dias 30 de novembro, 01 e 02 de dezembro de 
2009. Candidato aprovado: Doutor Fernando Barbosa Noll, RG 
17.455.099-6, nota final 9,9 (nove inteiros e nove décimos). 
Proc. nº 1761/2008-CSJRP

Edital n° 253/2009-CSJRP - Abertura de Inscrições
Estarão abertas, nos termos do Despacho nº 

1684/2009-RUNESP, de 03 de dezembro, publicado no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo (D.O.E.) de 04 de dezembro de 
2009, com base na Portaria UNESP-77, de 26-2-2002 e Resolu-
ção UNESP-6, de 26-2-2002, alterada pelas Resoluções UNESP-
97, de 18/12/2002, UNESP-61, de 01/06/2005 e UNESP-66, de 
27/06/2005, as inscrições ao concurso público para a contrata-
ção em caráter emergencial, para atender excepcional interesse 
público, no período relativo ao 1° semestre letivo de 2010, de 
01 (um) PROFESSOR SUBSTITUTO, e outras que vierem a surgir, 
dentro do prazo de validade do concurso, sob o regime jurídico 
da C.L.T. e Legislação Complementar, na referência MS-2, em jor-
nada de 12 horas semanais de trabalho, junto ao Departamento 
de Letras Modernas do IBILCE/UNESP, no conjunto de disciplinas 
“Língua Espanhola I, II, III e IV”.

1. DAS INSCRIÇÕES:
As inscrições serão recebidas de segunda a sexta-feira, no 

período de 05 a 11/01/2010, no horário das 09:00 às 11:00 e das 
14:00 às 16:00 horas, na Seção de Comunicações do Campus de 
São José do Rio Preto, SP, sito à Rua Cristóvão Colombo, 2265, 
Jardim Nazareth, São José do Rio Preto/SP, fone: (17) 3221-2422.

4.3.9.1. O prazo para interposição de recurso será de 01 
(um) dia após a data de divulgação mencionada no item 4.3.7.

4.4. Curriculum Lattes ou Curriculum Vitae, completo, 
das atividades realizadas, em 06 (seis) vias, sendo uma delas 
devidamente comprovada, no qual sejam indicados os trabalhos 
publicados e todas as demais informações que permitam cabal 
avaliação do mérito do candidato. Somente a via comprovada 
não deve estar encadernada.

4.5. Plano de Pesquisa, em seis vias, na Área de “Materiais 
poliméricos com exceção do polímero polianilina e seus deriva-
dos”, constando de no mínimo dez, e no máximo vinte páginas, 
em formato A4, para um período de três anos.

OBS.: O candidato estrangeiro fica dispensado das exigên-
cias contidas nos subitens 4.2.2. e 4.2.3.

4.6. Declarações a serem preenchidas e assinadas no local 
de inscrições:

4.6.1. de que o candidato se compromete a apresentar ao 
Departamento o Plano Global de Atividades relativo ao Regime 
de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa - RDIDP, devi-
damente protocolado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data de seu exercício, caso seja contratado na função 
em concurso;

4.6.2. de que o candidato tem conhecimento da legislação 
em vigor na UNESP, sobre regimes especiais de trabalho docente 
(RDIDP/RTC);

4.7. No caso de inscrição por procuração (com firma reco-
nhecida), devem ser apresentados os documentos de mandato, 
de identidade do procurador e aqueles relacionados nos itens 
4.1. ao 4.6.

4.8. Não serão recebidas inscrições por via postal ou 
Internet.

5. DO DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
5.1. Será publicada, no DOE, a relação dos candidatos que 

tiveram suas inscrições indeferidas, por não se enquadrarem nas 
exigências estabelecidas no presente edital.

5.2. O candidato poderá requerer ao Diretor da Unidade 
Universitária, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
da publicação a que se refere o item anterior, reconsideração 
quanto ao indeferimento de sua inscrição.

6. DAS PROVAS E DOS TÍTULOS
6.1. Os títulos obtidos fora da UNESP, serão admitidos para 

fins de inscrição no concurso, devendo, contudo, ser reconhecida 
sua equivalência aos títulos conferidos pela Câmara Central 
de Pós-Graduação e Pesquisa-CCPG, salvo os de Mestre e de 
Doutor obtidos em cursos de pós-graduação credenciados regu-
larmente. Caso não seja reconhecida a equivalência dos títulos, 
a contratação do candidato ficará prejudicada.

6.2. O reconhecimento da equivalência do título pela 
CCPG é condição obrigatória para a permanência do docente 
na função.

6.3. O concurso para a contratação de Professor Assistente 
Doutor constará de:

- prova de títulos (julgamento do curriculum vitae, em que 
serão analisadas as atividades de formação, didáticas e científi-
cas, dos últimos 5 anos, com maior relevância para as atividades 
relacionadas com o conjunto de disciplinas em concurso);

- prova didática (constará de aula teórica em nível de gradu-
ação, com duração de no mínimo 40 minutos e no máximo de 60 
minutos, sobre tema a ser sorteado, pelo próprio candidato, com 
24 horas de antecedência), conforme Programa de Concurso - 
Anexo 1 deste Edital;

- Argüição do currículum e do Plano de Pesquisa.
6.4. As provas terão os seguintes pesos:
títulos - peso 2
didática - peso 1
argüição do curriculum e do Plano de Pesquisa - peso 1
7. DA HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
7.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obti-

verem média igual ou superior a 07 (sete), por pelo menos 02 
(dois) membros da banca examinadora;

7.2. Cada examinador indicará os candidatos segundo as 
notas atribuídas;

7.3. A ordem de classificação dos candidatos será estabe-
lecida em razão do maior número de indicações por parte dos 
membros da banca examinadora;

7.4. Em caso de empate nas indicações, a classificação será 
feita pela média geral dos candidatos empatados.

7.5. Persistindo o empate, terá preferência pela indicação 
o candidato que:

tenha obtido a maior média geral na prova de títulos;
tenha obtido a maior média geral na prova didática; e
tenha obtido a maior média geral na prova de argüição do 

curriculum e do Plano de Pesquisa.
8. DA CONTRATAÇÃO
8.1. O candidato contratado ingressará, inicialmente, em 

regime de 40 (quarenta) horas semanais, assim permanecendo 
até que seu Plano Global de Atividades, relativo ao Regime 
de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa - RDIDP), seja 
analisado pelos órgãos competentes da UNESP e baixado ato 
que permita, seu ingresso nesse regime, em estágio probatório.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. Caberá recurso à Congregação da Unidade, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de divulgação do 
resultado final do concurso. A Congregação terá o prazo de 10 
(dez) dias úteis para responder o recurso, a contar da data do 
seu protocolo.

9.2. O prazo de validade deste concurso será de 06 (seis) 
meses, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual perí-
odo a critério da administração, conforme os termos do Ofício 
Circular 17/97-RUNESP.

9.3. O candidato contratado deverá prestar serviços dentro 
do horário estabelecido pela Administração.

9.4. A permanência do candidato contratado ficará condi-
cionada ao reconhecimento da equivalência do título pela CCPG, 
quando o mesmo tenha sido obtido em curso não credenciado.

9.5. Implicará na rescisão do contrato do servidor:
9.5.1. a não apresentação do Plano Global de Atividades no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, devidamente protoco-
lado, a contar da data de seu exercício na função;

9.5.2. em caso de não haver parecer favorável à aplicação 
do regime especial de trabalho docente ao interessado;

9.5.3. o não reconhecimento da equivalência do título 
pela CCPG;

9.5.4. quando do provimento do cargo de Professor Assis-
tente Doutor no conjunto de disciplinas objeto da contratação.

9.5.4.1. se o classificado em 1º lugar no concurso público 
para provimento do cargo não for o candidato contratado, 
caberá à Administração providenciar, unilateralmente, a rescisão 
contratual, com o pagamento das verbas rescisórias devidas.

9.5.4.2. em sendo o candidato contratado o 1º classificado 
no concurso público e havendo interesse, por parte dele, em 
prover o cargo, cabe-lhe a apresentação do pedido de rescisão 
contratual.

9.6. O veículo oficial de divulgação da data das provas, do 
resultado final do concurso, bem como do indeferimento de 
inscrições e manifestação dos recursos apresentados, será o 
Diário Oficial do Estado.

9.7. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas, bem como das normas que regem a aplicação de 
regimes especiais de trabalho docente (RDIDP/RTC) na UNESP, 
cujos textos encontram-se à disposição do candidato, no ato da 
inscrição. (proc. 103-09-FE-IS)

ANEXO 1:
PROGRAMA DO CONCURSO
1. Vetores
2. Cinemática e Dinâmica
3. Leis de Newton
4. Trabalho de energia
5. Leis de conservação de Momento e Energia
6. Colisões
7. Cinemática e Dinâmica de Rotação
8. Momento angular
9. Oscilações

CAMPUS DE ILHA SOLTEIRA

FACULDADE DE ENGENHARIA
EDITAL Nº 169-2009-STA
O Diretor da Faculdade de Engenharia do Campus de Ilha 

Solteira torna público o resultado final do Concurso Público de 
Títulos e Provas para preenchimento de 1 (um) emprego público 
de Professor Assistente Doutor, em regime de Dedicação Integral 
à Docência e a Pesquisa - RDIDP, sob o regime da CLT e Legis-
lação Complementar, junto ao Departamento de Engenharia 
Civil da Faculdade de Engenharia do Campus de Ilha Solteira, 
no conjunto de disciplinas “Mecânica dos Solos I e II”, Edital 
123/2009-STA, realizado nos dias 15 e 16-12-2009, na seguinte 
conformidade:

Candidato - RG - Média Final - Classificação:
Roger Augusto Rodrigues - RG 26.765.741-9 - 8,33 - 1º
Bernardo Luiz Costas Fumió - RG 8.273.980-SSP/SP - 7,60 

- 2º
Caberá recurso à Congregação, no prazo de 05 (cinco) 

dias corridos, a partir da data da publicação, devendo o(s) 
interessado(s) protocolar o pedido de recurso no local da inscri-
ção. (Proc. 801-2006-CISA)

EDITAL Nº 167/2009-STA
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 

1391/2009-RUNESP, publicado em 16-10-2009 no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo (D.O.E.), e com base no Estatuto e 
Regimento Geral da Universidade Estadual Paulista “Júlio de 
Mesquita Filho”, bem como na legislação em vigor, as inscrições 
ao concurso público de Títulos e Provas para preenchimento 
de 1 (um) emprego público de Professor Assistente Doutor, em 
Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa - RDIDP, 
sob o regime jurídico da CLT e legislação complementar, no 
conjunto de disciplinas “Física I, II e III”, junto ao Departamento 
de Física e Química, da Faculdade de Engenharia do Campus 
de Ilha Solteira.

O concurso destina-se ao preenchimento de emprego públi-
co de Professor Assistente Doutor, por tempo indeterminado e 
até que seja provido o cargo de Professor Assistente no conjunto 
de disciplinas objeto deste concurso.

1. DA REMUNERAÇÃO
1.1. O salário correspondente ao emprego público de 

Professor Assistente Doutor na referência MS-3 corresponde a 
R$ 6.707,99.

OBS.: Caso o candidato tenha título de Livre-Docente, o 
salário será de MS-5 = R$ 7.997,59.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas, em dias úteis, no período 

de 21 e 22.12.2009, e, de 04.01 a 02.02.2010, no horário das 
8 às 12:00 e das 14 às 17:30, na Seção de Comunicações da 
Faculdade de Engenharia do Campus de Ilha Solteira-UNESP, sito 
à Av. Brasil Centro, nº 56, em Ilha Solteira - SP.

3. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em curso superior, que 

tenham, no mínimo, título de Doutor. A qualificação necessária 
à inscrição para o concurso será demonstrada por estudos, em 
nível de graduação ou de pós-graduação, na área do conhe-
cimento à qual se integra o conjunto de disciplinas objeto do 
concurso.

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com cédula de identidade com visto temporário, 
entretanto, por ocasião da contratação, será exigida a cédula de 
identidade com visto permanente ou, no mínimo, o visto tempo-
rário “item V”, com prazo de validade compatível. Será exigido 
do candidato, no prazo de 30 dias, a apresentação do protocolo 
do pedido de transformação do visto temporário em permanen-
te, sob pena de ser declarada a insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do concurso público.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1. Requerimento a ser preenchido no local de inscrições, 

dirigido ao Diretor da Unidade, indicando nome completo, núme-
ro da cédula de identidade, idade, filiação, naturalidade, estado 
civil, residência, profissão.

4.2. original e cópia dos seguintes documentos:
4.2.1. cédula de identidade ou protocolo de solicitação;
4.2.2. quando do sexo masculino, comprovante de estar em 

dia com as obrigações militares;
4.2.3. comprovante de estar em dia com as obrigações 

eleitorais;
4.2.4. comprovante de ser graduado em curso superior, bem 

como de ser portador, no mínimo, do título de Doutor;
4.2.5. histórico escolar dos cursos de graduação e pós-

graduação;
4.3. Os candidatos deverão apresentar, ainda, comprovante 

de recolhimento da taxa de inscrição, no valor de R$ 59,00 
(cinquenta e nove reais) a ser efetuado na Seção de Finanças da 
Faculdade de Engenharia do Campus de Ilha Solteira.

4.3.1. Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou parcial de 
pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo 
alegado, exceto o candidato amparado pela Lei Estadual nº 
12.782, de 20.12.2007.

4.3.2. A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se o Concurso Público não se realizar.

4.3.3. Amparado pela Lei Estadual nº 12.782, de 20.12.2007, 
o candidato terá direito à redução de 50% (cinqüenta por cento) 
do valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMU-
LATIVAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré-vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

4.3.4. O candidato que preencher as condições estabeleci-
das nos itens a) e b) do item 4.3.3. deverá solicitar a redução 
do pagamento da taxa de inscrição obedecendo aos seguintes 
procedimentos:

4.3.4.1. preencher total e corretamente o requerimento, 
fornecido no local de inscrição ou no site http://www.feis.unesp.
br, no item Concurso - Docente, com os dados solicitados;

4.3.4.2. imprimir o requerimento, assinar e entregar, pes-
soalmente, juntamente com os documentos comprobatórios 
adiante descritos nas letras a) e b), discriminados abaixo, até 
08.01.2010, de segunda a sexta-feira, das 8:00 às 12:00 horas e 
das 13:30 às 17:30 horas, na Seção de Comunicações, à Avenida 
Brasil Centro, nº 56, Ilha Solteira - SP.

a) certidão ou declaração expedida por instituição de ensino 
pública ou privada, comprovando a sua condição estudantil; ou 
carteira de identidade estudantil ou documento similar, expedi-
do por instituição de ensino pública ou privada ou por entidade 
de representação estudantil; e

b) comprovante de renda especificando perceber remunera-
ção mensal inferior a 2 (dois) salários mínimos; ou declaração, 
por escrito, da condição de desempregado (modelo disponível 
no local de inscrição ou no site http://www.feis.unesp.br, no item 
Concurso - Docente).

4.3.5. Os documentos comprobatórios citados no subitem 
4.3.4., deverão ser entregues por meio de fotocópias autentica-
das ou cópias acompanhadas dos originais.

4.3.6. Não serão consideradas cópias sem os originais, 
bem como documentos entregues por outro meio que não o 
estabelecido no item 2.1.

4.3.7. O candidato deverá, no dia 14.01.2010, acessar o 
site http://www.feis.unesp.br, no item Concurso - Docente, para 
verificar o resultado da solicitação pleiteada.

4.3.8. O candidato que tiver a solicitação deferida deverá 
recolher a taxa de inscrição reduzida junto a Seção de Finanças 
e proceder a sua inscrição na Seção de Comunicações, dentro do 
período fixado no item 2.1.

4.3.9. O candidato que tiver a solicitação indeferida deverá 
recolher a taxa de inscrição plena junto a Seção de Finanças e 
proceder a sua inscrição na Seção de Comunicações, dentro do 
período fixado no item 2.1.

10.2. Os candidatos serão convocados para as provas de 
que trata o item 7, por meio de edital a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias 
úteis.

10.3. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na sala ou local de sorteio/prova no horário 
estabelecido.

10.4. O resultado final do concurso será publicado no Diário 
Oficial do Estado - Poder Executivo - Seção I.

10.5. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no D.O.E, referentes ao presente concurso.

10.6. Caberá recurso à Congregação da Unidade, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de publicação no 
D.O.E, do resultado final do concurso. A Congregação terá o 
prazo de 10 (dez) dias úteis para responder o recurso, a contar 
da data do seu protocolo.

10.7. O prazo de validade deste concurso será de 06 meses, 
podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período a 
critério da administração, conforme os termos do Ofício Circular 
17/97-RUNESP.

10.8. O candidato contratado deverá prestar serviços dentro 
do horário estabelecido pela Administração.

10.9 A permanência do candidato contratado ficará con-
dicionada ao reconhecimento da equivalência do título pela 
C.C.P.G., quando o mesmo tenha sido obtido em curso não 
credenciado.

10.11 Implicará na rescisão do contrato do servidor:
10.11.1. a não apresentação do Plano Global de Atividades 

no prazo máximo de 30 dias corridos, devidamente protocolado, 
a contar da data de seu exercício na função;

10.11.2. em caso de não haver parecer favorável à apli-
cação do regime especial de trabalho docente ao interessado;

10.11.3. o não reconhecimento da equivalência do título 
pela C.C.P.G.;

10.11.4. quando do provimento do cargo de Professor 
Assistente na de disciplina objeto da contratação.

10.11.4.1. se o classificado em 1º lugar no concurso público 
para provimento do cargo não for o candidato contratado, 
caberá à Administração providenciar, unilateralmente, a rescisão 
contratual, com o pagamento das verbas rescisórias devidas.

10.11.4.2. em sendo o candidato contratado o 1º classifica-
do no concurso público e havendo interesse, por parte dele, em 
prover o cargo, cabe-lhe a apresentação do pedido de rescisão 
contratual.

10.12. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas, bem como das normas que regem a aplicação 
de regimes especiais de trabalho docente (RDIDP) na UNESP, 
cujos textos encontram-se à disposição do candidato, no ato 
da inscrição.

10.13. Os Currículos não utilizados ficarão retidos durante 
o prazo de validade deste concurso. Após este prazo serão dis-
ponibilizados para retirada pelos interessados durante 90 dias e 
se não retirados serão incinerados.

Processo 1827/07-IBB)
PROGRAMA
1. Homeostasia: sistemas biológicos de controle.
2. Bioeletrogênese: causas do potencial de membrana. 

Geração e condução do potencial de ação.
3. Sinapses e circuitos de integração neural. Neurotrans-

missores.
4. Sistema nervoso sensorial e especial.
5. Fisiologia e propriedades do músculo esquelético.
6. Controle de motricidade somática e autonômica.
7. Funções do hipotálamo.
8. Ritmos biológicos.
9. Hipófise: principais hormônios e suas funções.
10. Tireóide: principais hormônios e suas funções.
11. Controle hormonal do metabolismo do cálcio e fósforo.
12. Córtex e medula da adrenal: principais hormônios e 

suas funções.
13. Pâncreas endócrino: principais hormônios e suas fun-

ções.
14. Ovários e testículos: principais hormônios e suas 

funções.
15. Endocrinologia da gestação, parto e lactação.
16. Integração entre o sistema cardiovascular e os sistemas 

de regulação e manutenção.
17. Eletrofisiologia do miocárdio.
18. Ciclo cardíaco. Débito cardíaco e Retorno venoso.
19. Hemodinâmica da circulação.
20. Pressão arterial e sua regulação.
21. Circulações especiais.
22. Mecânica respiratória e Ventilação pulmonar.
23. Trocas gasosas e transporte de gases no sangue.
24. Regulação da respiração e o papel dos pulmões no 

equilíbrio ácido básico.
25. Compartimentos hídricos, membranas e transporte.
26. Anatomofunção do rim.
27. Fluxo sanguíneo e filtração glomerular.
28. Transportes ao longo do nefron.
29. Mecanismos de diluição e concentração da urina.
30. Regulação da osmolaridade e do volume extracelular.
31. Papel do rim no equilíbrio ácido-básico.
32. Estrutura e inervação do trato gastrintestinal.
33. Motilidade do trato gastrintestinal.
34. Digestão e absorção de nutrientes.
35. Absorção de água e íons.
36. Controle da ingestão de alimentos.
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Artigos de revisão sobre os conteúdos nos seguintes 
periódicos:

Annual Review of Physiology
Physiological Review
Nature
Science
Integrative Physiological and Behavioral Science
America Journal of Physiology

CAMPUS DE FRANCA

FACULDADE DE HISTÓRIA, DIREITO E SERVIÇO 
SOCIAL
Campus de Franca
Faculdade de História, Direito e Serviço Social
EDITAL 173-2009-STDARH-CF
O Diretor da Faculdade de História, Direito e Serviço Social 

do Campus de Franca, torna público o resultado final, obtido 
pelas candidatas no Concurso Público de Títulos e Provas para 
preenchimento de 1 emprego público de Professor Assistente 
Doutor, em RDIDP, no conjunto de disciplinas Serviço Social e 
Realidade Regional, junto ao Departamento de Serviço Social 
desta Faculdade.

Nome - RG - Classificação Final
ONILDA ALVES DO CARMO - 5.247.094 -1º lugar
FERNANDA DE OLIVEIRA SARRETA - 16.528.851-6 - 2º lugar
Proc. 1282-2006-CF.
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